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AN EXO IV

PROPOSTA COMERCIAL

PREGÃO ELETRÕNICO N.° 33r2020

OBJETO

contratação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contrataçâo de serviços de apoio ao fornecímento de

alimentaçã0. compreendendo prepar0, distribuição de aíiment05, refeições e dietas, sob o regime de dedicação exclusiva de mão de 0bra,

destinada a pacientes internados, acompanhantes Iegalmente instituídos, residentes, voíuntàrios autonzadns e militares no Hospital das Forças

Armadas - HFA, com cessão de uso de instalações e disponibilização de equipamenlos, conforme condições, quantidades e exigéncias

estabelecídas no Projelo Básico e anexos

VALOR MENSAL VALOR ANUÀL

'_' - ' ' __i__ '- "-'Í'___ " '___'_"__ _

i

CÓD.
I

.

GR
I

ITEM DESCIÇÃOIESPEQ
I

CAÍ EUN MED QTDE

Í ÊÊKW _

|

MESES
i

QTDE

|

SERVIÇO DE APOIO Ao FORNECIMENTO
DE MIMENTAÇÀO SOB o REGIME DE

EXECUÇÃO INDIRETA, com DEDICAÇÃO _

EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, POR
IPosms DE TRABALHO PARA

22851 SV 5 5 Rs 21231937

ATENDIMENTO AOS SERVIÇOS DE .

_

ALIMENTAÇÃO. CONFORME TABELA ! |

iPESSOAL IQTDE PROFISSIONAIS = 4a) 5

R$ 1.276.919,22

_i_ __.. ._ ___ ___ . . __ !.

SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE

ALIMENTAÇÃO. COMPREENDENDO .

PREPARO. DISTRIBUIÇÃO DE ALJMENTOS, !

REFEIÇÓES E DIETAS, SOB o REGIME DE
_

.

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÁO DE .

-
'

|OBRA, DESTINADA A PACEENTES .

g

1
- 2 IINTERNADOS, ACOMPANHANTES 532IJ

_

sv _
6 I 6

|

R$ 771.951.69 R$__4.531._71u,14

LEGALMÇNTE INSTITUIDOS. RESIDENTES.
I

yownmmos AUTORIZADOS E
I

IMILITARES NO HOSPITAL DAs FORÇAS
ARMâDAS - HFA. TOTAL DE

IREFEIÇÕES33.QGG CONFORME DEFINIDO

'NESTE TRqsoB DEMANDAJ

CONFECÇÃO DE GÉNEROS EXTRAS. .

'

CONFORME TABELA ANEXO (soa
5320 SV 5 6

DEMANDA)

R$ 54.938,60: R$ 329.631,63

SERVIÇO DE FORNECIMENTO E

CONFECÇÃO DE SUPLEMENTOS
NUTRICIONAIS, CONFORME TÁBELA
ANEXO (soa DEMANDA)

5320
_

SV 6 6 R$ 19.661,79Í R$ 117.970,73

'_"
xjíllgjímfrífsagêuyagg R$1_.059.371,95 Rs 6.356.231,72j

O vaior do item lserá FIXO MENSAL e visa atender os custos com a Mão de Obra exclusíva

l

'_"\

O valor do item 2 será por refeições fornecidas, já calculados todos os custos para a distribuíção de preparo (mão de obra).

Os itens 3 e 4 serão fornecidos SOB DEMANDA.

ÉQÍÕPÂÃMKZ
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As condições de pagamento sào as constantes no respectivo edilal de Iícilação, através de depósito bancário junto ao banco e contas da

empresa, informados acima

Declaro que nos preços propostos enconlram~se incluidos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que

porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente ticitação e que estou de acorda com todas as normas da solicitação de

propostas e seus anexos

Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentaçãa

Quantidade de pessoal

Quadro ñxoz 48

Quadro composição refeições: 37

DADOS DA EMPRESAl
_

RAZÃO SOCIALZ COOK EMPREENDIMENTOS EM ALIMENTAÇÃO COLETIVA LTDA

CNPJI 16.654.626Í0001~51

INSCRIÇÃO ESTADUALI 623.098.380.052

ENDEREÇOZ AVENÍDA AFONSO PENA 4273, SALA 102, PAVÍMENTO Ú1, SERRA - BELO

TELEFONEI (31) 3214-5137Í5108

E ' MAÍLÍ
l

memalMMuaimmL

BANCOz Brasil

AGÊNCIA 33944

CÍCI 154.540-X.

DADOS DO RESPONSÀVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

NOME COMPLETOz Thiago Rodrigues Bastos

NACIONALIDADE Brasileira

RG N°1 MG11 424.691

CPF N°: 074012296 - 76

CARGO Sócio diretor

Belo Horizonte, 17 de Setembro de 2021

COOK EMPREENDIMENTOS
l

ALIMENTAÇÃO COLETIVA LTDA

ASSINA: THIAGO RODRIGÚES BASTOS - SÓCIO DIRETOR
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ITEM 1 - QUADRO FIxo DE FUNCIONÁRIOS

c. UN¡T_
QUANTIDADE UÉÊLÉRTO

VALOR TOTAL

Nutricionista Encarregada 40 horas 1 7.881,89 7.881,89

Nutrícionista 12 x 36 - Diurno 2 7.520,02 15.040,04

Faturista - 44 horas 1 4.311,57 4.311,57

Técnica em Nutrição -12 x 36 Noturno 2 5.352,29 10.704,58

Técnica em Nutrição - 12 x 36 Diurno 2 4.587,46 9.174,92

Auxiliar de Almoxarife - Plantão 12X36 - Diurno 2 3.927,36 7.854,72

Copeiro - Plantão 12X36 - Diurno 18 4.006,68 72.120,24

Copeíro - Plantão 12X36 - Noturno 6 3.885,10 23.310,60

Copeíro - 44H - Diurno 1 5.003,16 5.003,16

Garçon - 44 horas 1 5.576,93 5.576,93

Cozinheiros - Plantão 12X36 - Diurno 2 5.707,98 11.415,96

Auxiliares de cozinha - 12 x 36 Díurno 2 3.699,45 7.398,90

Lactarista - Plantão 12X36 - Diurno 4 3.B42,79 15.371,16

Lactarista - Plantão 12X36 - Noturno 2 4.418,15 8.836,30

Auxiliar de Serviços Gerais - 12 x 36 - Noturno 2 4.409,45 8.818,90

__T0TAL ITEM 1
_

__R$ 2125§19.87í

"\
EI
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ITEM 2 - PLANILHA DE CUSTOS DAS DE REFEIÇÕES

N° ORDEM REFEIÇÃO üêãfégêg VALOR UNIT DA REFEIÇÃOJ VALOR TOTAL DA FEFEIÇÃOI

RATE 10
DTETA DíETA (MES)

COLETIVIDADE ENFERMA - PACIENTES (DIETA BRANDA)
1 DESJEJUM 1500 Rs 7.32 R$ 10.977,75

2 COLAÇÃO 1500 RS 3.so R$ 5.701,05

3 ALMOÇO 1500 Rs 23.63 R$ 35.442,45

4 MERENDA 1500 R$ 9,32 R$ 13.985,10

5 .IANTAR 1500 R$ 29,9s R$ 44.962,65

6 CEIA 1500 Rs 5,17 R$ 7.749,00

SLEB TOTAL DIETA BRANDA 9000

COLETIVIDADE SADIA - CARDÁPIO ESPECIALIGABINETE DIRETOR
1 DESJEJUM 200 R$ 38,s9 R$ 7.717,02

2 ALMOÇO 200 R$ 71,29 R$ 14.258,16

SUB TOTAL CARDAPIO ESPECIAL 400

SERVIDOR DO HFA -

z DESJEJUM 5000 RS 19,7s R$ 98.892,00

2 ALMOÇO 10000 R$ 29.14 R$ 291.387,00

3 JANTAR 2500 R$ 30.14 R$ 75.337.50

4 CEIA 1600 R$ 21,23 RS 33.967,68

SUB TOTAL SERVIDOR DO HFA 19100

ACOMPANHANTES -_
" H '”

1 DESJEJUM 1600 R$ 19,7s RS 31.645,44

2 ALMOÇO 1600 R$ 29,14 R$ 46.621,92

3 .IANTAR 1600 R$ 30,14 R$ 48.216,00

SUB TOTAL ACOMPANHANTES 4800

COLETIVIDADE ENFERMA - PACIENTES mlETA LIQUlDA)
*

I DESJEJUM 100 R$ 8,65 R$ 864,69

2 CULAÇÃO 100 R$ 3,80 R$ 380,07

3 ALMOÇO 100 R$11,81 R$ 1.180,80

4 MERENDA 100 R$ 7,20 R$ T19,55

5 JANTAR mo R$ 10.02 R$ 1.002,45

ô CEIA 100 RS 9,43 RS 943,41

SUB TOTAL DIETA LlQUIDA 600

TOTAL MENSAL 33900
'

419,33 R$ 77135159
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GÊNEROS EXTRAS

ALIMENTO uarcaruudàm

Cemilf Itambe í Similar

união

unlãa

Doce Menc zero

sImilar

IAdccyl I zem CaII

EM A BASE
STEVIOSIDEOIXILITOL

Doce

Cocuf Hais coco I

I

Vale Fertil I Plusí

BARRINHA DE CEREAL DIETILIGHT (UND 229) Nutryl Naturella .f sImlIar

BISCOITO AMANTEIGADO [KG)

BISCOITO AMANTEIGADO I[SJ-\CHÊ até 12g) Juniorí Renato í Marilan I Similar

Cassíme í Globo I Vala d'oura

Isimilar

BISCOITO DOCE [T1PO MAR1A, MAISENAng Aymores I Dunga í Jurllehl Sirnilar

sachê de
ñyrnores I Dunga i Junltm| SImIIar

BISCOITO DOCE (TIPO WAFFER) Kg Aymores I Dungaí JuwiorlI Similar

Aymnres I Dunga I Juniorf Slmilar

BISCOITO DOCE AVEIA E MEL-SACI-IÉ DE rzjg
Renmr Baumw ¡ Pmdasar

AVEIA E . Mria T Renata

BISCOITO INTEGRAL SALGADO SACHÉ DE 21g

BlSCOlTO RECHEADO Kg

Aymoresf Dunga Adria Junior

Similar

Aymores I Dunga f Adria IJuniorí

BISCOITO RECHEADO (SACHÉ Büg)

BlSCOITO SALGADO LÀGUA E SAL. CRACKERS.
LEVÍSSIMO S.-\LTY SNACK KG
BISCOITO SALGADOt E SAL CRACKERí
LEVÍSSIMO SALTY '

0

Aymores renata Mria Junicr

ranata

BISCOITO SEM GLÚTEN DOCE (3ACHang)
mmu

Pàgina I
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MEDibX rlftitdâí <~=

150

R$ 1.063.

R$ 113.

R$ 2.593.

R$ 1.?31.

R$

R$ 97.1

64

RS 1_039,

RS 344,

R$ 1.?32,

'R$123.

R$ 64r

R$1UB
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ñymores renata Adria Junicr
R$ 64

rensta
R$ 21

Aymures renataf IJurIiorI
R$ 64BJSCOJTO SEM LACTOSE DOCE (KG]

Aymums I renata Adría IJunior
R$ 2.1

Slmilar
IZESCUITO SEM LACTOSE DOCE-SACHÉ DE ñüg

'

Ayrnoresírenata AdrlafJumurI
RS 541BISCOITO SEM LACTOSE SALGADO (KG)

BISCOITO SEM renata
R$ 21

PA RA EVE NTOS

COLOCAR PÉE DO AllspecJ Itambef Slmitar

símilar

CASTAN HA DE CAJU (KG]
Him

CASTANHA DO BRASIL (KG)
Nme Minas D°"'

CHD

ltamhe Paullsta simiiar

DESCARTAVEL 50 ML UND

DESCARTAVEL 200 ML UND F°°P°hm °"m'°°"°¡

COPO DESCARTAVEL DE 300 ML UND

COPO DESCARTAVEL DE 500 MquND c°p°suu
°°p;:;::

°"s'al°°”°¡

(AVE[A' LARANJA'
Fahricação pmpria

Süügll Bom SaborfDnnubiuthíIadeEñaf

EM slmilar

CREAM CHEESE NORMAL(SACHÉ18Q)
B°m sabm

D:¡::::J

MAMÀO AMEIXA

0 PRONTO Fahrlcação propria

PRONT 1309)

PRODUTO PRONTO Fabñcam Pmpña

AR Fahrlcação pmpna

55

41

í

FILTRO PARA CAFÉ (REFIL) [CX COM 30 UND) Melíta J' Tres Corações f similar ?.53

1

DE FRUT PRONTA . . .

Fahncaçao propna

Página 2

R$ 64

RS 108

R$ 64.

R$ 1

RS 64

R$ 108

R$ 9.

R$ 12.

R$ 1?

RS 39

RS 1 1.

R$ 142.

R$ 302,

R$ 324,

R$ 233.

R$ 155.

R$ 9.ú92.'1'

ÉQÍÕPÃÃMZZ
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102

GELMINA OU DI

103

104
DA UNJDADE

105
DA UNIDADE

103 GELO (KG)

.¡

1?0 1

1?0 180

IOGURTE NÀTURAL DESNÀTADO(1?0 A180 G)

1?0A

DE 200

CDNDENSADO

T

LEITE INTEGRAL PÓ tKGJ

FERMENTADO

MANTEIGA Cf OU Sf SAL (5ACHÊ1ÚQ)

MARGARINA Cf E Sf SAL (5ACHÉ10g)

MEL - TIPO KARCHJTRO

MEL UNID

FARINHASICEREAIS

NI BRJOCHE (25G) (KG)

Nl CACHORRO QUENTE (PÃO 2ãg)

PÀO CARECA (256) (KG)

MINi PÃO FRANCÊS (2SG) (KG)

MINI PÃO SIRIO (KG)

M I NI

DIVERSOS

MINI SANDUÍCHE (PÃO 2591

Kí f31)3214-6100

IÉI cookbrasiLcomhr
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Fahricação propria 400 R$

1

Bom SahonÍ JuníunI similar 100 R$

Bom Satmnl Junior I similar 50 R$

Geloso I Geloümo í Proprioí 2 R$

ÍMO

Batavuf IfzamhmI trevo J slmliar

Chocorrlil I ltambe I sirnflar

I simiiar

I

similar

Itambe f similar

Juninrf Bom Sahorf Itambeí

Junior í .I°\pisr|it1'e:l

Produçãn própria

Padaria Cnníeilaria Lencina J

Padaria e Ccnfeitaria brasiH

Padaria e Conferlaria braslif

Padaria a Cunfaitaria hrasiH

Pmduçãu própria

Padaría

PáginaB

CidadejardIm-Belo Horizante
|

MG

1.30 Rs 521,

5416 541

0,34 R$ 34.

0.5T R$ 28

4.33 R$ 8,

R$ 2.057_

RS BBQ.1

14

5

R$ 1.906.

R$ 43321

R$ ?D1,1

R$_1

R$ 193.

R$ 198

RS 324

R$ 1.29'.I'r

KÍÕPÃÃMZZ
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156 MOLHO PARA SALADA (SACHÉ1OQ) Juniorf Mmeiinl Lanchelro I simllar UND 50 RS 0.43 R$ 21.53I

15Y MORANGO ILKGJ Ceasa DF Kg 10 Rs 2?.o? R$ 2711721

158 MORTADELA DEFUMADA (Kg) Sadiaf Seara f aimIIar Kg 5 R 32.õü R$ 132.4S

1 59 NECTARJNA íKG) Ceasa DF Kg 3 R 54.15 R$ 152,4?

160 NESTON Kg Nesüe I slmilar Kg 1 R 37.91 RS 3?_91

161 NOZES (KG)
S“”"°“°¡

Tânrgff
measu

Kg 1 R$ 75.a2 R$ ?5_a2

OMELETE RECH EADO
162 (Q UEIJOFLEGUM ESICE BOLA. PRESUNTCJJI Pmdução prúp ria U ND 50 R$ 4.33 R$ 216_4B

(11üg)

163 ng CODORNA COZIDO COLOCAR PREÇO DA
pmdução pnópria UND 50 RS D.18 RS 9,23

164 OVO COZIDO (UND) Pmdução própria UND 100 R$ D,?ô R 76.26I

155 OVO FRITO IUND) Produção própria UND 50 R 5 0,9? R › 46,59

ws PALETAS UND Pmdução própria UND 200 R s o_n2 F 4.92

16? PALITO DE DENTE PREÇO DA UND GlnaíTheotofsimilar UND 330 Ri 0,U2 R 8.12

158 PÃÚ CARECA E FRANCÊS (50C1') I[KG]I Padsría a Confeitaría brasil .f similar KG 120 RS 1B,68 RS 2.361.60

159 PÀÚ AUSTRALIANO (KG) Padaría e Cunfeitaría hrasil f similar Kg 10 R$ 43,32 RS 43321

1Y0 PÁG BRIOCHE (509) Padarta a Cunfeitaría hrasil I similar UND 180 R$ 2,1B R$ 339.66

1?'1 PÃO BRIOCHE INTEGRAL (5IDg) Padaría e Confeltaña hrasll f slmilar UND 20 R$ 3.25 R$ 64.94

1?2 PÁÚ CIABATA (KG) Padaria e Cunfeitaria brasíl I stmilar Kg 1 U RS 43.32 R$ 43321

PAO DE BATÀTA. ABÓBORA. BETERRABA. . . . , .

1?3 CENOURA (KG)
Fadana e Confeltaria bra51l I SImJIar Kg 10 RS 32.50 R$ 324.97

1?4 PÀO DE FORMA (KG)
mmu Í

5°“f:¡::::
j we d° 3°1

Kg 55 Rs 21.66 R$1.191,32

1?5 PÀO DE FORMA INTEGRAL (KG)
Vimm I

s°“f:¡::::
' We d° 5°J

Kg 10 R$ 3o.33 R$ 3oa,32

wa PÀO DE FORMA MULTI GRÃOS tKG)
Vi°°°"'”

5“f:¡::::
j V"° "° s°'

Kg 5 R$ 34_65 R$ 1?a.a1

T?? PÀO DE HAMBURGUER (50g) Padañaeüonfeilarla bmsllisimllar UND 30 RS 0197 R$ 29,15

1T8 PÃO DE QUEíJO (KG] Uaif Fumaria Hineiraí EÍITIÍÍN Kg 250 RS 25.99 R$ 6.49?.4B|

wg PÁO DE QUEIJO GOURMET (KG) UaH aneria Hineiraf simlfar Kg 50 Rs 4a.32 R$ 2.1ss,n:j

130 PÀO DOCE (KG)
wmw " s“°". BPYS " We d° 5°'

Kg 1 Rs 25_99 R$ 25,99
I 5In1IIar

181 PÃO FRANCÊS COM GERGELIM (Süg) Pndaria e Confeüaria brasiH similar UND 160 RS 1119 R$119,31

182 PÀO FRANCES INTEGRAL (KG) Padaria e Confeitaria hmsiu simiiar Kg 100 Rs 1a,53 R$ 1.gaa_oo

183 PÀO SEM GLUTEN (KG) Padaña e Confeilana brasll I slmilar Kg 1 RS 43.32 R$ 43132

184 PÀO SÍRIO (KG) Padarla e Confeilaria hrasíl I símílar Kg 5 RS 32.50 R$ 152,43

185 PAPA DE FRUTA tKG) Produção Prúpria Kg ?D R 10184 R › T53.54

186 PATÊS. PASTAS (KG) P
'

,' Prõpria Kg 15 R 15.1T R'› 22?,49

18? PEITO DE PERU DEFUMADO (KG) Sadia J Seara J simílar Kg 5 R 64.98 R 324.90|

188 PERA tKG) Ceasa DF Kg 50 R 15.35 R ?82.28I

189 PESSEGO (KG) Ceasa DF Kg 5 R 25.28 RE 126_38

190 PETIT FOUR DOCE ou SALGADO (KG)
sa° D°mmg°af F°m° Mmelm

Kg 3 Rs 32,50 Rs 97.4g
nga Ugaf Simllar

191 PiCOLE (UND) UND 10 R$ 2,?1 RS 2?,DB

192 POKAN (KG) Ceasa DF Kg 8 RS 4,43 R$ 35.42

PORÇAO DE SALADA-(1009) COLOCAR o _ . .

193
PREÇO DA PORÇÀO DE 1009

Pmduçau Pmpna UND 250 R$ 1,4D R$ 350.55

194 PRESUNTO KG 53"d:"' J

PÍgÊLãrmfem UND 40 R$ 25_99 R$ 1.039.ac

PORÇÀO EXTRA CARBDIDRATO PACIENTE ' '

195
ARROZ(1UUG)

Pmdução Prúpña UND 50 R$ 1.40 R$ ?0_11

PORÇAO EXTRA PROTEINA ANJMAL _ , .

193
PACiENTE (12OG)

Pmduçau Propna UND 50 R$ 9.?5 RS 487,7U

19T PRATO DESCARTAVELH 8 cm CHU UND) |"
..

,' '1'Cnpozanfslmlllar Kg 100 R$ 0.65 H 5 65,1Q

198 PRESUNTO Peru (KG)_ Seara I Sadia I Rasandef simiiar UND 2 R$ 43.32 R 5 Bô,ô4

199 PUDIM (KG) Pmduçãu próp_ria UND 5 RES 21_66 RS 1OB,30

200 PUDIM DiET (KG) Pmdução Própria UND 5 3 › 25.QQ R$ 129,95

201 QUEIJO CHEDDÀR (KG) Juniorf Qualita J' similar Kg 2 Qh 64,98 R$ 129.96

202 QUEIJO COTTAGE (SACHE4UUG) kg Quata ITIrolez f símilar Kg 1 R : ?5.82 R$ 75 82

203 QUEIJO EMMENTAL (KG) Buritis f Vigorf Naclonal I slrnllar Kg 5 R.i 140,BO R$ ?03,9$

Página 4
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208
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lTEM 3 - EXTRAS

trem

MINAS Vlalat ísimilar

MUSSARELA (KG)

I Imperiu da I

similar

Bom da FazemlmJ Da vaca

QUEIJO PARMESÃO (KG)

QUEIJO PRATO (KG)

similar

QU EIJO PROVOLONE (KG)
Impeno Canastraf Fazmrmsahl

TA
RABANA DA L | G HT

Pmduçãu própria

Pepsi Suldta Soda leonadaí
DO

REFRIGERANTE (LATA 350miJ
Pepai

2L Pepsi I Sukitai Scda Limonada

COLOCAR DO LITRO

REFRIGERANTE DIETILIGHT (LATA 350ml)

DA UND slmilar

SALGÀDO RECHEIOS DIVERSOS (UND DE
Produ “o ró ria

1OOGJCOTAR saLGADOT1PoESFIRRA.ENROLADINHO
ça p p

F

Fmdução prñ pria

Produção própria

Frodução prúpria

(1,5 L1

DO LITRO
Creme Mel J HohreII I slmilar

Pmdução própria

Da fruta ISucu Haisí simílar

NATURAL Cf E Sf

Plasfuod f Plasülânia í similiar

CDFUpIastf Copczan 1' similiar

Produção Própria

Frodução Própria

Página 5
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RS 1.233.

R$

R$ 1.235,

R$ 811l

R$ 21

R$ 32.4

RS 44.

86

R$ 2._

R$ 9?4,1

49

R$ 4QB.1

R$ 865.

R$ 15,1

R$ 103.

RS B.

9? 1

R$ 152.

HKPÂIMZZ
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50

258 T

REFEIÇÀO SEM SUCO E SEM SOBREMESA(
259

DIETA LÍQUIDA ou LÍQUIDA Gaossm R$ 9,85 R$ 492.

:_
..' .-.".'" -: '_~. -_'A'._-_rf .'.I ..§'3. :'." -"."

1.

Pàginu ô
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iTEM 4 - SUPLEMENTOS

QTDEI QTDEF
' '

'

'

'.

ITENI A SUPLEMENTOS tLITRm OBSERVAÇÃO - MED CONSUMO COHSUMO U:#Ác$0 SELÊEÊIALMENSAL SEMESTRAL

1 Suplemento imunomoduíador Eâziarfêl
cumam

Ll 50 aoo R$ 221,97 R$ ea.590.71

2 Suplemento para hepatopatas Nutriiiver Lt 0 U R$ 28522 RS 0.DO

Novasource Ren.

3 Suplemento para nefropatas rNJutrirenaIr HD Lt 15 90 R$ 148.43 R$ 13.359.01

max
4 Suplemento para pneumopatas Respifor Lt 1 R$ 83146 R$ 530.T4

5 Suplemento para oligemérico S"”'g::k°PD Lt 1 R$ 57,45 R$ 34459

Glucerna 5R.
B Suplemento para diahéticos Glucerna 1,5, Lt 33 200 R$ 10?,64 RS 21.52?,?0

Diasip
Suplemento para dístúrbios NOVASOURCE

?
gastrintestinais GI

Lt 0 U R$ 1gg_73 RS D.üü

Suplemento para pacíentes .

8
oncolúgicos (125 M|)

Fomcare Frasco 1 6 R$ 15.3ü R$ 91.81

SuplamentaSupL Allmentares
Nutridrínk

9 ngrlmlóncos a hlperprotelcos
compact Pmtein

Frasco 3 15 Rs 14,14 R$ 212,04

Suplamento alimentares
10 narmocalóricos e normoprotélcos Nutren 1.0 Lt 1 7 R$ 81,17 R$ 218,20

t4DU Gn
Suplemento Ailmentar Nutridrink

11 hipercalóricos e normoprotéicos compacL Nutren Lata 6 36 R$ 34,42 RS 1.239,09

ÍZDO Mll 1.5

Suplemento alímentares isentos de Fresubin Jucy
12

Jipidecs Drink
Lt 1 6 R$ 65.88 R$ 395.31

PKU Nutri
Fórmulas allmentares pf erras

13
inatos do metabolismo (5oo Grl °°":q°s"à'gt°d' Lm 1 6 Rs 239'“ R$ 143654

14 âfgmmem Pm D°°“ça d°
Modulen Kg 1 3 Rs 593,92 R$ 1.7a1,7s

15 ããmemmm Pm id°5° Uata 37°
Nutren senlor Lt 2 Rs a1.34 Rs ?36.57

:- roxãuirsrám MRHOMMWW

Complemento nutrlclonal

nutrícional infantis

Móduio de flbras (260 Gr)

Probióticos Saché ZG)

Prebióticos

Símbióticos

Mudulo de

Maduio de proteínas

?G

Glutamina (saché 5 g)

Emulsão de

Ensure

Nutren Klds

Enterñben

Símfon

Fosvita

Fibermais flora

lsa DCN

N utry Wh ey

Resouroe
Glutamína

KG

Env

Lata

Página I

R$ 76,79

R$ T1,B1

R$ 218.05

R$ 13,21

R$

R$ 9.59

R$ 232.41

RS 232.41

R$1B,81

R$122.12

Rs 537,ss

RS 646,32

R$ 1 .962.41

RS 13

R$ 51622

Rã 9,59

R$ 2.091

RS BBT.23

R$ 4.98

R$ 74
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RS 19.83 R$ ? 16

R$ 4350

1

R$ 12.46 R$ 74,75
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CQNVENÇÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 202112021

NÚMERO DEj REGISTRO NÓ MTEz SR__T00'__072_/'2_021

DATA DEREGISTRO No MTEz 29103I2021

NÚMERO DA SOLICITAÇÃOi MRO11808I2021
NUMERO DO PROCESSO: 14021.12655"1/2021-'00

¡
D"ATA DO PROTOCOLOz 1'1/_03:/2021

'.Ço.n"f¡ra a aufenticidade n'0_ 'endere'ç_o h'tÉp:IIwww3.mte.gov;brlsistema'slm'e_dIadorL

'SlND|CATO-_ DOS TRAB. NAS 'EMP.- DE REFEICOES COLETIVASi DE CONVENIO E ABORDO DE
AERONAVESZ DE BRASILIA -DF E'GOIAS,-CNPJ n. 05.536-.029/0001-06-. nestefato repreSeritado(a_) por seu

E

FEDERACAO NACIONAL DAS EMPRESAS DE-' REFEICOES COLETIVASf DE ALIMENTACAO
PlCOLETlVIDADE REF.' DE BORDO E COZ. INDUSTR.-, CNPJ n'_. 08.81'§4;669/0001-29,. rjeste ato

representado'(a) por 5'eu..;

celebram a presehte CONVENÇÃO COLETIVA DE -TR_ABAL_H0:,. _estipulando .zas' _coñ_dí'ções de trabalho
preVistas nas cháus'uIas-Segu'intes:

As partes-'fixam a'.vigência'-d_a presente Convçn ão GoT ____a,._ e Trabalho no período d_e_.
01° de janeiro de

-2021 -á_
3-1" de dezembro 'de 2021° e a _'data-bas§_›"

_

á em 01° de'Janeiro.

CLÁusULAi SEGUNDA . ABRANGÊNCIA

A preSente Convenção Çoletíva de Trabalho abrangerá a_(s_) Çategor¡a(s))Tra_b_alhadores.- nas Empresas de-

Refeições C_o|eti_vas_, Refeições Convênio(.co_zinhas lndustriais, Restaurantes lndustriais. Refeições a

Bordo de Aeronaves, com abrangên__cia_ territorial em Abadia de GoiásIG_0, AbadiâníalGO AcreúnalGQ
AdelãndialGO, Água Fria de GoiásIGO_, Água LimpaIGO,. Águas Lindas de GoiáslGQí AlexãnialGO,
AIoândialGO, Alto HorizontelGO. Alto Paraíso de GoiáslGO, Alvorada db Nort',eIGO AmaralinaIGO,-
Americano db BrasilIGO, AmOrinópolislGO, AnharigueralGQ AnicunslGOr Apafecida de GoiâniaIGO,
Aparecida do Rio DocelGQ AporélGQ AraçulGO, AragarçàslGQ AragoiânialGQ AraguapazlG_0,_
AréñópolislGQ AruanãlGQ AurílândialGO, AvelinópolislGOl BalizaIGO, Barro AltolGO, Bela V_i_sta_ de
GoiásIGO, Bom Jardim de GoiáslGO-, Bom Jesus de .Goiás_lGO, BonflnopohslGO BónópolislGO,.
BrazabrantéSIGQ BrítânialJGO Buriti AIegrelGQ Buriti de Goiás!G_O. BuritinópolislGQ
CabeceíraslGQ Càchoeira AItalGO, Cachoeira de' GoiáslGO_, Cachoeira DouradalGQ-, ÇaçulGO
caiapôniale Galdas NovaslGO, CaldàZinhalGQ Campestre de GoiáslGO, CampinaçulGO,
CampinorteIGQ Campo Alegre de GoiáslGÓ, Cámpo Limpo de GoiásIGQ. Campos BelósIGO.
Campos VerdéslGQ Carmo do_ Rio VerdelGJO CastelândialGO-, CatalãolGQ.. CaturaílGO-,

CavalcañteIGQ, CereslGQ CezarinàlGQ Chapadão do CéulGO, Cidade OcidentallGQ Cocalzinho de
GoiáSlGQ Qolinas do S__uII_GO, Córrego do OurolGQO Corumbá de GoiáslGO, corumbaíbalGO,_
CrlstalmalGO CristianópolíslGQ CrixáslGO',. Cro_mínia/GO, CumarilGQ DamianópolislGO,
Damolândial(_3_0, DavinópolislGQ DF, DioramalGO, Divinópoiis de GoiáslGÕ, DoverlândialGO,..
Ede__alina_lGO, EdéialGO, Estrela do NortelGO-, Fain_a'l'G.,0 Fazenda NovalGJO FirminópdlislGJO Flores
de GoiáslGQ FormosalGJO FormosolGOg Gameleira de GoiáslGQ, GoianápolislGO.- GoiandiralGO,
GoianésiaIGO, GoíânialGQ, GoianiraIGO, GoiáSIGO, GoiatubalGO, GouvelândialGO, GuapólGQ
GuaraítalGO G._u'aran¡ de GoiáslGO,. -Gua'rinoSlGO, HeitoraílGO. HidrolândiaIGO, HidrolinaIGO,
laciaraIGO IñaciolândialGQ IndiaralGÕ. lnhumawslGO lpamerilGO, lpiranga de GoiáslGO. IporálGQ_.
lsraelãndialGO ItaberaílGO, ItaguariiGQ ItaguarulGO,_ ItajálGO, Itapaci_lGO, ltapirapuãlGO,_
ltapurangalG_0, ltarumãlGQ ltauÇulGOl ItumbiáralGQ lvOlãhdialGQ JandàiaIGO, JaraguáIGQ
JataílGO, JaupacilGO, JesúpolisiGQ J'o'viânia'lGO, JussaralGO, Lagoa SantaIGO-, LeOpoldo de
BthõeslG0, :LUziâniaIGO, MairipotabalGO,_ Mam__baílGO, Mara RosaIGO, Marzagãolcq MatrinchãlGO-,
MaUriiândiaIGQ Mimoso de -Go'_iás/G_0, MinaçulGQ, MineiroslGÓ, MoiporálGQ MOnte Alegre d_e

GoiáslGO, Montes Claros de Go¡áslG_0, Montividiu do NorteIGO. MOntIVIdluIGO_, MornnhoslGO
MOrro Agudo de GoiáslGQ, MossâmedeslGO, MoZarlãndialGOL Mundo NovolGQ. MutúnópolislGO__,
NazáriolG0, NerópolisIGO, NiquelândialG0, Nova ÁmériçalGQ Nova .A'__uroral_GQ, Nova CriXáslGQ
Nová GlórialGQ Nova Iguaçu de GoiáslG_0, Nova ROmaIGQ Nova Ven__,_ezal_G.O Nóvo BraSillGO-, Novo
GamálG_0, Novo PlanaltolGO OrizonalGQ Ouro Verde de GoiáslGO', OuyidorIGO, Padre_
Rnrnàrdann_ Dnlocfinn Hn Rniáelcn _D:Imnir=c= rln Cniáclrn Dalmnlnlnn Dalminñnnliclnrl



GoiáslGQ, PiracanjubalGQ PiranhaslGQ, PirenópolislGQ Pires do RioiGO, PIanaItinalGO,

PontalínalGQ, PorangatuIGO, Port__eirãolGO, Por.telâ_ndiafGO',. PosselGQ Peressor Jam_i|fGO,.

QuirínôpolislGO, RialmaIGO, RianápplíslGQ Rio QuentelGQ Rio VerdeI.GO, RubiatabaIGO,
SanclerlandlalGO Santa Bárbara de GoíáslGÕ, Santa Cruz de GoiáslGO, Santa Fé d_e GoiáslGO.
Santa Helena de GoíáslGQ Santa IsabeIIGO, Santa .Rit_a do AraguaiaIGQ Santa Rifa do Novo
DestinolGQ, Santa Rosa de GoíáslGO, Santa Tereza de GoiáslGO, Santa Terezihha de GoiásIGO,
Santa Antônio da -BarraIGO-, Santo Antônio de GoiáslGO, Santa Antônio do DÉSCObEIÍOÍGJO São
DomingoSlGQ São Francisco de -Goiás'lGO, São João da ParaúnalGO,- -São' João d'AIiança/GO, São
Luís- =_-de Mohtes BeIoSIGO', São Luiz do NortelGQ São Miguel do A__raguaialGO,- São Miguel do Passa
QuatrólGO_,- Sãó PatrícíOlGO, São SimãolGQ -Senador CanedolGO, SerranópolislGQ SiIVânialGO,
SimolândíaIGO, Sítio d-'AbadialGO-, Taquaral de GoiásIGO, Teresína d_e GoiáslGO Terezópolis de-

GoiásIGO, Três RanchóslGQ TrindadelGO, Trombasleq TúrvânialGQ TurVeIãndialGO, UirapúrulGQ
UUruaçulGO UrUanaIGQ .UrutaíI_GÓ, Valparaíso de GoiáslGO, VarjãolG0, Víar'u_'›pol_islGO_l

ViCentinópóI¡_slGO,_ViIa BoaIGO e Víla PropíciolGO

SALÁRI.OS-, REAJuSTEs E PAGÇÇAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA -'D_0 PISO SALARIALDA CATEGÓRIA

0 ___p'iso Salaríal prérexístente garante a todos os íntegrantes da categoría 'prof|ssiona'l do recebimento de uma
remuneraçâo mfnima será rieajustado pela aplicação do eercentual de 4 63% (quatr.'o virgula sessenta e três

_p0r. cento) com a fíxação -__de' Seu valor no importé ._d__e
R$.-*1'~'.'-117 00 (__um mil, cento edezessete reaís)

mensais, __com vígência a partir de 1°- de janelrode 2021

Parágrafo ú"¡°.° ' PÍSQ .de __Coz_i_nheiro: t_o_dos;ps'
"

poderão ter sua remuneraçãojnferior 'a R$_1__1 3'(uÉñ mil, .Cento e setenta e .sete reais e vinte e três

cent_avos) pormês . _. . ..

REAJUSTESICORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - Do REAJUSTE SALARIAL

_Os saláriost_de.todos os empregados representados e' abrangidos pela "presente Convenção Coletiva '.de

Trabalho serão reajustados em:-.-

.a) -3,3% (_t_rê's virgUIa três por ce_nÍo), para os empregados quefpercebarn saláríos até R$_-2.-051,'00 Çdoíéí miI

-c¡_n'q_ue_nt'a e_ um'.reais'_)
' '

.b) Para__ os empregados-. que percebam acima R$ 2_.051,_01 (d_ois míI cinq__uenta e um reais e um centavo).

te_r_ãc_› seus __vençimentqs reajustados com valor fíx__o de R$__ 67,68 .(s_es_sent_a e -:Sete reaís e_ sessenta e oito

centavos).

_Párágrafo. 1.° -'T0dos_.-os_ -re'ajus_tes incídirão sobre os. salários vigéntes 'e_m 31 de dezembro d_e 2020.

Parágrafo 2° .- As empresas poderão Compensar os aumentos ou anteéipações cOnCedidas
-e'sp0ntaneamente, no §perío_do _de 1° de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de- 2020 a exCeção de
aumentos deCOrrentes d_e implementação de idade_,- término de- aprendízagem,. promoções térm__i_n_o de
eXperiência. transferêhcia de cargo ou funçâo eStabeIecimento e equiparação salariaL

Parágrafd 3°'
.- Além da correçãosalarial de que trata esta cláusüla; os empregados lotados nas unidades

-operaci0'nais e que. 'e'stão submetidos ao coritrole de frequência, receberâo-, ',mensalmehte. um pfrêmio
-ass¡duidade no importe de 5% -(cinco por cento) do salário reajustadó, o qual não se incorpOrará ao
salário para nenhum efeito; Para recebimento d_e prêmip instituído neste parágrafo deverá o empregado ter

compareCImento pleno .a'o trabalho no mês qUe__antecede à COmpetência do pagamento.

Pará_'g'rafo 4° - Face 'a inabitualidade de seu _'pagamento, decorrente da. sujeiçâo '-ao- adimplerhento de
condições para sUa -conCess"ão_, o prêmio de ass¡d'uidade, em nenhuma hipótese integrará ao salário

contratuah devendo ser pago em deStaque em folha de pagament0_, não se Çomputando no CálCUIOde férias

anuais.13-° salárib. horas extras Jgratíficações áQicionais e outros prêmíos pagos pelo empregador e vefbas
rescisórias_._

';;que exercerem a função de cozinheiro não



CLÂUSULA QUINTA - DO DESCONTO EM FOLHA

As empresas poderão efetuar descontos na remuneração mensal do empregado para ñnanciamento de
tratamento odontológico, convêníos odontológicos, entre outros Contratos mantidos junto ao sindicato

profissional, desde que autorizados pelo empregado e que não excedam a 30% (trínta por cento) da
remuneração mensaL

Parágrafo 1° - As iístagens com as autorízações de descontos. bem como as exclusões solicitadas, serão
encaminhadas às empresas, até o dia 10 (dez) do mês do desconto.

Parágrafo 2° .- A inadimplência por parte das empresas acarretará multa de 2% (doís por cento) sobre o
montante devido e não recolhido ou não repassado ao sindicato. acrescida de juros de 0.033% (zero vírgula

trinta e trés por cento) ao dia.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
AUXíLIo ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA SEXTA - DA ALIMENTAÇÃO

Fica garantída a todos os trabalhadores alimentação durante 0 horário de trabalho. Tal alimentação incluirá

café da manhã. almoço e jantar. mediante desconto mensal de 1% (um por cento) do piso salarial da
Categoria. ,-

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CESTA BÃSICA OU VALE COMPRA

As empresas forneoerão um cartão magnético, e somente através de cartão magnétic0. a título de Cesta
básica mensal para todos os empregados na vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho. no
valor mínimo de R$ 128,26 (cento e vinte e oíto reais e vinte e seis centavos), ressalvando as condições
mais favoráveis já existentes.

Parágrafo 1° - As ausências justificadas não serão motivo de cancelamento do benefíci0.

Parágrafo 2° - 0 oancelamento do fornecimento da Cesta Básica ou Vale Compra somente ocorrerá no
mês em que ocorreram as faltas. sendo devidas normalmente nos meses seguintes.

Parágrafo 3° - Consideram-se faltas justifícadas, somente aquelas previstas na legislação em vigor,'

ressalvando-se que, nos casos de afastamento por motívos Iegais (matemidade e doença) desde que
devidamente atestado, os empregados farão jus ao benefício.

Parágrafo 4° - Os funcionários afastados por Auxflio doença (31) ou por Auxílio Acidente do Trabalho (91)

terão a concessào deste benefício somente por 6 (seis) meses a partir do primeiro dia de afastamento.

Parágrafo 5° - As empresas efetuarão o desconto na importância de 6% (seis por Cento) do valor da cesta-

básica a título de manutenção do cartão

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA OITAVA - DO VALE TRANSPORTE

As empresas concederão aos seus empregados nos termos da Lei n° 7.619/87 e do Decreto n° 95.247/87,
vale-transporte, desde que os salários clos respectivos empregados estejam no Iímite que torne a medída
benéñca aos mesmos.

'

Parágrafo 1° - A base de cálculo do percentual de que trata os diplomas Iegais mencionados no caput
desta cláusula será sempre a parte fixa do salário e não poderá exceder a 6% (seis por cento).

Parágrafo 2° - Em caso de rescisão de contrato de trabalho, 0 empregado flca obrigado a devolver os vale-



Pa'rágrafo 3° - As empresas que descumprirem esta Cláusula e seus parágrafos flcarão Sujeita§ aE
pqgar ao

seu empregado 0 valor correspondente à passagem de ônibus referente ao seu percurso da resudencra para
0 trabalho e vice-versa ou a fomecer-lhe condução.

Auxiuo SAÚDE

CLÁUSULA NONA - DA ASSISTÊNCIA MÉDICA FORNECIDA PELO EMPREGADOR

As empresas concederão após 180 (cento e oitenta) dias da admissão. plano de assistência médica aos
seus empregados.

Parágrafo 1° - Fica facultado ao empregado optar ou não pela sua inclusâo no plano de Assistência Médica
fornecido seja pela empresa ou pelo Sindicato.

Parágrafo 2° - Para a manutenção do plano de assistêncía médica, as empresas poclerâo solicitar a
particípaçâo ñnanceíra do empregado optante pelo plano. ficando oonsignado o teto de até 40% (quarenta
por cento). no máximo, do custo mensal do plano adotado pelas empresas ou desconto fixo de R$ 42.63
(quarenta e dois reais e sessenta e três centavosJ por vída e mais R$ 21.32 (vinte e um reaís e trinta e dois
centavos). a título de coparticipação a cada consulta realizada

Parágrafo 3°- Data de vigência do benefícioz Para os colaboradores admitidos a partir de 1° de janeiro de
2020.

Parágrafo 4° - As empresas não estão obrigadas a oferecer assistência médica aos trabalhadores que
estiverem afastados por acídente do trabalho ou auxílio doença por período superior a seis meses de
afastamento.

Parágrafo 5° - As empresas que atualmente não possuírem assistêncía médíca deverão obrigatoriamente
entrar em contato com 0 SINTERC DFlGO para negociação do convênio em 30 (trinta) dias a partir da
homologação da presente Convenção Coletiva de Trabalh0.

Parágrafo 6° - As empresas que optarem em migrar o benefício do convenio empresa para convenío
ofertado pelo Sindicato, deverão cumprir prazo da negocíação previsto no Parágrafo 5°, sendo que
após o término desse prazo, a concessão do benefício deverá ser ímediata sem carências.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ASSISTÊNCIA MÉDICA AMBULATORIAL E ODONTOLÓGICA FORNECIDA
PELO SINDICATO '

Será facultado às empresas que não atender o disposto da Cláusula Nona - Assistência Médica. apoiar o
SINTERC DF/GO, a conceder o benefícío através da empresa Porto Seguro Odontolog¡a, que prestará
assistência odontológica e assistêncía médica ambulatorial básica através de clínicas conveniadas, a
todos os empregados das empresas abrangidas pela presente convençâo coletiva.

Parágrafo 1° - A assistêncía odontológica básica abrangerá todos os procedimentos, exceto próteses e
ortodontia. que serão disponibilizadas, com condições facilítadas, em negociação direta entre o trabalhador
e o SINTERC DFlGO.

Parágrafo 2° - A assistência médíca ambulatorial básica abrangerá, no mínimo, os procedimentos de
consultas nas especíalidades de: ginecologia, clínica geraL pediatria,_ urologia e ortopedía, além de exames
de citologia e Iaboratoriais básicos tais comoz coletas de fezes. urina e sangue. Essa cobertura pode ser
ampliada a qualquer moment0.

Parágrafo 3° - Para a manutenção destes benefícios, a empresa pagará ao SINTERC DFIGO, por
trabafhadon o valor de 5% (cinco por cento) do piso da categoria, acrescído de 5% (cinco por cento) da
assiduidade. Conforme aprovado em Assembleia, é facultado à empresa descontar do trabalhador o valor
de 40% (quarenta por cento) sobre o valor total do plano. sem gerar ônus para 0 empregador.

Parágrafo 4° - Os trabalhadores que desejarem incluir os seus dependentes Iegaís poderão fazê-Io e
arcarâo com custo de 40% do valor total do plano cobrado pelo sindicato, mediante autorização, devendo 0
desconto ser efetuado em FOLHA DE PAGAMENTQ sem gerar ônus para 0 empregador.

Parágrafo 5° - Os empregados que desejarem incluir agregados poderão fazê-I0 e arcarão com custo de
50/n fninco oor centm do niso da cateaoria acresnido de 5°/n dn Assiduidade. sem aerar ônus ao emnreoadon



PAGAMENTO.
A

Parágrafo 6° - O benefício de que trata esta cláusula não é cumulativo com o da cláusula nona (assistência

médica fornecida pelo empregador), podendo 0 empregado. mediante assínatura de termo de adesão Junto

ao sindicat0, optar pelo plano aquí ofertado.

Parágrafo 7° - O Cancelamento ou a retratação da opção pela assistência médica odontológica oferecida
pelo síndicato somente surtírá efeito 30 (trinta) dias após a comunicação por escrito, de próprío punho, pelo
empregado.

Parágrafo 8° - O pagamento, por parte da empresa. será efetuado até 0 día 10 (dez) de cada mês
subsequente ao do desconto. As guias para o recolhimento serão fornecidas gratuitamente pelo SINTERC
DFlGO e serão encaminhas às empresas com antecedência de 15 (quinze) dias ao vencimento.

Parágrafo 9° - A inadimplência por parte da empresa acarretará multa de 2% (dois por cent0) sobre o
montante devído, acrescida de juros de 0,033% (zero vírgula trinta e três por oento) por dia.

Parágrafo 10° - As empresas flcam obrigadas a íornecer mensalmente ao SINTERC DF/GO relatório com a
relação dos descontos das mensalidades assocíativas, bem como o comprovante de pagamento de seus
respectivos funcionários associados.

Parágrafo 11°- A assistência médica ambulatoríal básica e a assistência odontológica ficarão suspensas
para os funcíonários afastados (auxilío doença e acidente de trabalho), após o período de 06 meses

SEGURO DE VIDA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMElRA - DO SEGURO DE VlDAIAClDENTES

As empresas. se assim desejarem os empregados, poderão fazer seguro de vida e acidentes para os
mesmos. por meio de firmas seguradoras indicadas pelo sindicato da oategoria.

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLlGAMENTOIDEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS VERBAS RESCISÓRIAS

Quando da dispensa do trabalhador sem justa causa e liberado de trabalhar no curso do aviso prévio, os
empregadores terão 10 (dez dias) de prazo, contados da comunicação do aviso prévi0, para o pagamento
das verbas rescisórias.

Parágrafo 1°- Despedido o trabalhador sem justa causa mas corn a obrigação de trabalhar no curso do
aviso prévío, os empregadores terào que pagar seus salários bem como as verbas rescisórías devídas, até
10 (dez dias) após o término do prazo do avíso

Parágrafo 2°- Caso o trabalhador não compareça, no dia e hora determinados para o ato homologatório
para receber as verbas rescisórias, dos quais deverá ter sido cientiflcado por escrito. as empresas
comunicarão o fato ao SINTERC DF/GO, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. e medíante a comprovação
documental Comparecerá, no mesmo prazo. na sede do SINTERC DF/GO. para que o sindicato fomeça--Ihe

declaração do fato, isentando-a de culpa pelo não adimplemento das verbas rescisórias no prazo legaL

Parágrafo 3° - As empresas realizarão. preferencialmente, junto ao SINTERC DF/GO, todas as
homoiogações dos trabalhadores com contratos rescindidos no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis da
data do pagamento das verbas rescísórias.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORNECIMENTO DAS GUIAS, CD, SD, FGTS E ATESTADOS (ASS)

Rescíndindo o contrato de trabalho do trabalhador. salvo porjusta causa, as empresas, além do pagamento
dos títulos e valores correspondentes, assim como a entrega das guias para o saque do FGTS com 0
oódigo próprio. fornecerâo aos trabalhadores uma declaração de referência e bons antecedentes funcionais,



desemprego),
i

Parágrafo único - Quando a resoisão ocorrer por justa oausa, as empresas fornecerão ao trabalhador,

além do termo de rescisâo contratual, 0 atestado de afastamento e saláríos (AAS). sendo que. se 0
trabalhador assim o exigir, também as razões por escrito dos motivos de seu deslígament0, com a menção
do dispositivo Iegal infringido.

AVISO PRÉVIO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO Awso PRÉVIO

Nos casos de rescisão de contrato de trabalho sem justa causa, por parte do empregador, a comunicação
será feíta pela empresa ao trabalhador, por escrito e contra recibo ñrmado por ele, esclarecendo se será
trabalhado ou indenizado o aviso prévio IegaL

Parágrafo 1° - Em caso de dispensa do trabalho no curso do aviso prévio, a empresa não poderá submeter
0 empregado à marcaçâo de cartão de ponto ou qualquer outra medida semelhante.

Parágrafo 2° - Dado o aviso prévio. quer por iniciativa do trabalhadon quer por iniciativa do empregador, se
durante o seu cumprimento 0 trabalhador conseguir novo emprego, ficará dispensado, mediante
comprovação. do cumprimento do restante do prazo, sem ônus para as partes. salvo em refação aos dias já

trabalhadores durante o referido aviso. que deverão ser pagos no prazo IegaL

Parágrafo 3° - Fica garantido aos trabalhadores com mais de 55 (cinquenta e cinco) anos cle idade e mais
de 05 (cinco) anos de contrato de trabalho na mesma empresa, dispensados sem justa causa. aviso-prévio

de 45 (quarenta e cinco) dias.

Parágrafo 4° Recaindo o término do aviso prévio proporcional nos trinta dias que antecedem a data base,
fazjus o empregado despedido à indenização prevista no artigo 9°, da Lei n° 7.238/84. que estabelece que
“o empregado dispensado, sem justa causa, no período de 30 (trinta) dias que antecede a data de sua
correção salariaL terá direito à indenizaçâo adicional equívaleme a um salário mensaL seja ele optante ou
não pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS";

Parágrafo 5° ~ Em caso de encerramento de COntrato de prestação de serviços entre empresa e tomador,
recaindo o término do avi'so prévi0, proporcional do empregado nos trinta días que antecedem a clata base,
somenle terá direíto a índenização adicional equivalente a um salário mensaL conforme previsão no art. 9°

da Lei n° 7.238/84, clc art. 9° da Lei n° 6.708/79, senão receber as diferenças resultantes da aplicação do
reajuste salarial negociado pelos sindicatos representativos da sua categoria no prazo máxímo de trinta

dias, após a homologação da convenção coletiva de trabalho, através de rescisão complementar.

Parágrafo 6° Para aplicação do previsto neste parágrafo. será necessário que a empresa apresente o
comprovante do encerramento contratual no prazo da rescisão do trabalhador.

CONTRATO A TEMPO PARCIAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO

Poderão ser ñrmados contratos por tempo determinad0, nos termos da Lei n° 9.601/98, de 21/01/98, do
Decreto n° 2.490, de 04l02l98, e nas condições estabelecidas nesta cláusula. desde que a contratação
represente algum acréscimo no número de empregados da empresa.

Parágrafo 1° - O número de empregados que poderá ser contratado deverá obedecer ao limite estabelecido
pelas partes, cumprindo o previsto no art. 3° da Lei n° 9.605/98. não podendo o número de empregados
contratados por tempo determinado, em relação ao número dos contratados por prazo indeterminado,
uItrapassar os percentuais previstos em Iei.

Parágrafo 2° - A indenízação em caso de rescisão antecipada do contrato a tempo parciaL por íniciativa da
empresa, garantirá ao trabalhador 0 recebimento, a título indenizatório, do percentual de 20% (vinte por
cento) do valor que receberia se cumprisse 0 comrato até o seu ñnaL

Parágrafo 3° - DEPÓSITOS MENSAIS VINCULADOS EM FAVOR DO EMPREGADO. Enquanto
subsistirem como benefício, as reduções relativas ao FGTS e às contribuições de terceiros. previstas no Art.
2° da Lei n° 9.601/98, a empresa ficarà obrigada a depositar mensalmente em conta bancária individual do
trabalhador, a ímportânoia de 2% (dois por cento) sobre sua remuneração.



no_s c-asos de: compra; construçãO ou reforma de casa própria; Casamento: tratamento de saúde em caso
gràve; e por aposentadoria. fazer 0 saque do referido depósito.

RELAÇÕES DE TRABALHO - CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

ESTABILIDADE MÃE

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ESTABILIDADE PROVISÓRIA - GESTANTE

Fíca assegurada a estabílidade provisória de 30 (tr¡nta) dias à gestante a contar do término da estabilidade

prevista na alínea “b” do inciso li, do ar1. 10 do ADCT, da CF/88.

Parágrafo Único - No caso de rescisão do contrato de trabalho, a gestante deverá comunicar a gravidez ao
empregador após receber 0 aviso de dispensa. para reintegração ao serviço e função.

ESTABILIDADE SERVIÇO MILITAR

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO SERVIÇO MILITAR

0 trabalhador que se ausentar do trabalho para prestação de serviço milítar obrigatóri0, terá estabilidade
provísóría no emprego de acordo com as disposições Iegais e terá 0 prazo de 30 (tr¡nta) dias após a
respectíva baixa para se apresentar ao seu empregad0r. sob pena de ter a sua vaga na empresa
preenchida deñnitivamente.

ESTABILIDADE APOSENTADORIA

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA APOSENTADORIA

Assegura-se a estabilidade no emprego, durante 0 periodo que faltar para aposentar-se, ao trabalhador

que. comprovadamente. estiver a um máximo de 24 (vinte e quatro) meses da aquisição do díreito à
aposentadoria, considerando o prazo de '35 anos completos para o sexo masculino e de 30 anos para 0
sexo feminino de contribuição para a previdência social ou de 65 anos de idade para 0 sexo maSCUIino e de
60 anos Completos para o sexo femínino, se cumprida a carência mínima de 120 meses de contribuição
para a Previdência SociaL como determina a legisiaçâo vigente e oondicionada aos subitens abaixo.

Parágrafo 1° - Tenham uma efetivídade mínima de 05 (cinco) anos ininterruptos na mesma empresa.

Parágrafo 2° - Que o trabalhador comunique o seu período de estabilidade de 24 (vinte e quatro meses)
Com no máximo 60 dias do início da estabilidade previsto nesta clausula, em forma de ofício assinado por si

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, numa das quais deverá constar, para validade, o obrigatório ciente
da empresa.

Parágrafo 3° - A garantia estabelecida na presente cláusula cessará na hipótese do empregado não se
aposentar na data prevista para tal e mencionada no ofício ou nâo Ihe for concedida a aposentadoria, não
sendo em nenhuma hipótese prorrogável a garantia de emprego em causa. elou a não comunicação ao
empregador em até~60 dias após 0 início da estabilidade. prevista nesta Cláusula

Parágrafo 4° - A garanlia de emprego só poderá ser solicitada em uma única oportunidade, não sendo
viável renová-Ia.

JORNADA DE TRABALHO - DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
PRORROGAÇÃOIREDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA JORNADA DE TRABALHO



horas diárias elou a 44 (quarenta e quatro) horàs semanais, podendo a empregadora compensar o excesso

de horas trabalhadas em um dia pela correspondente diminuição em outro dia.

Parágrafo 1°- Para escala de revezamento 5 x 1 ou seja praticando o descanso em días úteis.

obrigatoriamente a sétima folga será num domíngo, sendo assim, o repouso semanal remunerado deverá

coincidir com 0 domingo, pelo menos uma vez no período máximo de sete semanas.

Parágrafo 2° - Aos empregadores e' permitido fixar 0 regime de jornada de 12 (doze) horas de trabalho por

36 (trinta e seis) horas de desoanso, a ser aceito facultativamente pelo trabalhador, considerando que esse
regíme nâo significa amplíação do Iimite das 44 (quarenta e quatro) horas semanais e nem causa prejuízo

ao trabalhador.

Parágrafo 3° - As empresas, respeítando o número de horas de trabalho contratual e semanal, poderão. de

acordo com as suas necessidades e em determinados setores, adotar 0 trabalho em turnos para

determinados grupos de trabalhadores, utilizando o sistema de compensação, dividindo o pessoal em três

turmas com jornada de até 7h20 (sete horas e vinte minutos) com intervalo de no mínimo de 01 (uma) hora

para repouso e alimentação. em escala 5x1 ou ainda em escala 6x1. preservando, em qualquer hipótese o
Descanso Semanal Remunerado a cada cinco ou seis jornadas, podendo também ultrapassar a duração da

jornada diária normal de 08 (oit0) horas, até o máximo Iegal permitid0, visando à compensação das horas
não trabalhadas em algum dia da semana, inclusive aos sábados. sem que este acréscimo seja

considerado como horas extras, garantindo 0 repouso remunerado de um dia independente de feriado.

Parágrafo 4°: Ante a natureza do serviço de preparo e fornecímento de refeições coletivas, no qual'a

concentràção das atividades ocorrem durante os horários habituais de refeição, invíabilizando a concessão
de intervalo nesse período. fica acordado que as empresas poderão optar pela prática do intervalo intra

jornada de forma fracionada em até dois íntervalos de trínta minutos, respeítando-se a duração diária total

de no mínimo uma hora para jornadas acima de seís horas, considerando-se a peculiaridade da atividade.

atendidos os requisitos do artigo 71, parágrafo 2°; 4° e 5° da CLT ou convencionado com a redução do
intervalo para descanso e refeição em 30 (trinta) minutos, compensando-se com saída antecipada no flnal

do expediente.

Parágrafo 5° - BANCO DE HORAS. As empresas poderão implantar 0 banco de horas. Serão consideradas
para efeito do banco de horas todas as horas Iaboradas em dias úteis que ultrapassarem o período semanal
de 44 (quarenta e quatro) horas da sua jornada de trabalho. estabelecido pelo artigo 7°, inciso XIII, da
Constituição da República, respeitada porém. o Iimite diário estabeleoido pela Consolidação das Leis do
Trabaiho (CLT) e excetuando--se a jornada Iaborada no intervalo no repouso. prevista n0 item REPOUSO
OU ALIMENTAÇÃOT

l
- Consideram-se dias úteis, para ñns de acúmufo das horas no Banco de Horas, todos os dias da semana.

exceto os DSR”s (descansos semanais remunerados) e feriados, independente de a jornada de trabalho já

ter sido compensada ou não em algum desses dias úteis.

ll - As horas extraordínárias realizadas nos DSR's E FERIADOS não poderão fazer parte do Banco de
Horas, devendo ser pagas em pecúnia acrescidas do adicional previsto na Cláusula 19°, parágrafo 6°, da
presente Convenção Coletiva de trabaiha

lll- O banco de horas, somente poderá acumular horas até 0 Iimite de 60 (sessenta) horas por
Empregado. Toda vez que esse Iimite for ultrapassado, as horas extras deverão ser pagas comb
acréscimo do adicional prevísto na Cláusula 1932 parágrafo 6°, da presente Convenção Coletiva de
Trabalho.

lV - Compete às empresas admínistrarem o banco de horas dos seus funcionáríos, efetuando as
compensações das horas com folgas integrais ou parciais. podendo permanecer com saldo para

compensação futura, desde que seja plenamente atendido 0 item anterior.

V - Em caso de rescisão do contrato de trabalho deverá ser efetuada a apuração das horas extras do
periodo efetivamente trabalhado. acumuiadas no banco de horas. constando o pagamento das horas extras

não compensadas. acrescidas do adicional previsto na Cláusula 199, parágrafo 6°, da presente Convenção
Coletiva de trabalho, calculadas sobre o valor da remuneração na data da rescisão, no Termo de Rescisão
de Contrato de Trabalho (TRCT).

VI - Caso 0 saldo do banco de horas seja negativo, a importância equivalente a tais horas deverá ser

descontada quando do pagamento da rescisão do contrato de trabalho, com discriminação expressa no
TRCT.

VII - Em caso de SUSPENSÃO ou INTERRUPÇÃO do contrato de trabalho, deverá ser feita a apuração das
horas extras do período efetivamente trabalhado acumuladas no banco de horas, efetuando o' seu
pagamento na ocasião cla SUSPENSÃO ou INTERRUPÇÃO do contrato de trabalho. diretamente em folha

de pagamento. do mês respectivo.



contrato de trabalho, a importância cofrespdndentel deverá ser descontada diretamente em folha de

pagamento, do més respectivo.

IX - Quando ocorrer a líquidação do período de FÉRIAS do empregado. o banco de horas será ZERADO, da

seguinte format

a) Sendo o saldo POSITIVQ poderá ocorrer através do pagamento em pecúnia. acrescido dqadicional

previsto na Cláusula 193, parágrafo 4°, da presente Convenção Coletiva de Trabalho. do saldo ex1stente ou

do prolongamento das férias. em quantidade de dias equivalente ao número de horas acumulada5.

X - O trabalhador que desejar ausentar-se do serviço. por motivos pessoais, poderá, mediante solicitação

junto à empresa. efetuar a compensação dessas horas de ausência com créditos de horas extras, sempre

com pré-aviso de 05 (cinc0) dias, não sendo considerado o seu afastamento como falta para todos os

efeitos Iegaís.

XI ~ A empresa informará, mensalmente. aos seus empregados o saldo do banco de horas de cada um.

juntamente com 0 demonstrativo de pagamento.

Parágrafo 6° - Se a jornada de trabalho não obedecer às condições e aos limites previstos nesta cláusula e

parágrafos anteríores, 0 excesso diário veríñcado será remunerado com o adicional correspondente a 50%
(cinquenta por cento) até a 103 (décima) hora mensal e de 70% (setenta por cento) quanto às

subsequentes. Obedecendo-se quanto ao mais as normas estabelecidas na legíslação de regência.

Parágrafo 7° - É assegurado aos trabalhadores descanso semanal de 24 (vinte e quatro) horas

consecutivas, sendo que no período de 04 (quatr0) semanas, pelo menos duas foigas deverão coincidir com
odomingo.

'

Parágrafo B° - Salvo nos casos de revezamento semanal ou quinzenaL o trabalho noturno terá

remuneração superior à do diurno, para esse efeíto a sua remuneração terá um acréscimo de 25% (vinte e

cinco por cento) sobre a hora diuma. respeitando-se o ciísposto no art. 73 da CLT.

Parágrafo 9° - As empresas poderão estabelecer programa de compensação de dias uteis intercaladas

entre domingos e feriados. fins de semana e carnavaL de sorte a conceder aos empregados períodos de
descanso mais prolongados. incluído o próprio feriado, mediante entendimento direto com a maioria dos

empregados dos setores envolvidos, com a respectiva comunicação ao sindicato dos trabalhadores.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - ESCALA E REGIME DE REVEZAMENTO

Fica estabelecido que as Empresas poderão adotar para seus empregados, jomada de trabalho

obedecendo aos seguintes regímesz Escafa 12 x 36. ou seja. 12 (doze) horas de trabalho com 1 (uma) hora

de intervaio intrajornada, por 36 (trinta e seis) horas de descanso, Escala de Folgas e Revezamento nos
ñnais de semana, ou seja, 8 (oito) horas de trabalho com 1 (uma) hora de intervalo intrajornada, onde as
folgas se darão em uma semana no sábado e na semana seguinte em domingo e assim sucessivamehtq
Escala 6 x 1. ou seja 8 (oito) horas de trabalho com 1 (uma) hora de íntervalo intrajornada onde a fólgàsé

dará após o quinto dia de consecutivo de trabalho ou semana com carga horária de 40 (quarenta) horas

semanaise na semana seguinte 48 (quarenta e 0íto) horas semanais (semana espanhola).

Parágrafo Primeiro: As escalas aqui estabelecidas deverão ser afixadas em Iocal visível e de fácil acesso
dos trabalhadores envolvidos e as possíveis alterações das mesmas, só poderão ocorrer uma vez a cada,

semana e no caso de alterações em período superior a uma semana, poderâo ocorrer somente com a
ciência "por escrito" dos trabalhadores.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PRESTADORA DE SERVIÇOS EM ESTABELECIMENTOS DE
ENSINO

Fica estabelecido que a empresa que prestar serviços em estabelecimentos de ensino (refeições, merenda
escolar e Ianches). Ievando em consideração que os períodos de férias e recesso escolar uItrapassaníos
trinta dias de férias anuais. desde que haja concordância por escrito do próprio empregado, adotarà -o

seguinte critério para pagamento de férias e recesso:

A - Durante o recesso escolar de junho e quho/2021, os empregados com direíto a férias, receberão até 15

(quinze) dias de férias coletivas, acrescidás de 1/3 (um terço). Os dias excedentes do recesso escolar serão



(cif¡quentá pór cenío). serão óonsiideradós como Iicença não remunerada.

B - Nos meses de dezembro/2021, janeiro e fevereiro/2022, os empregados com direito a aquisiçâo de

férias, receberãoas mesmas. deduzido os 15 (quinze) dias de férias coletivas concedidas no mês de junho,

acrescidos de 113 (um terço). Os dias excedentes serão pagos na proporção de 50% (cinquenta por cento)

sobre os dias não trabalhados, sendo que, os outros 50% (cinquenta por cento). serão considerados como
Iicença não remunerada.

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CONTROLE DO PONTO ELETRÕNICO

Os empregadores poderão adotar sistemas altematívos eletrônicos de controle de jornadas de trabalho

mais simpliñcados e adequados a realidade laboral de cada empresa, inclusive com uso de processamentos
eletrônícos de dados, tanto para os trabalhadores intemos como extemos.

Parágrafo 1° - As empresas poderão adotar sistemas alternativos eletrônicos de controle de jornadas de
trabalho mais simplificados e adequados à realidade proñssionaL inclusive com uso de processamentos
eletrônicos de dados, tanto para os empregados intemos como externos, conforme Portarias n° 1.510/2009
e n° 373l2011.

FÉR[AS E LICENÇAS
OUTRAS DISPOSIÇOES SOBRE FERIAS E LICENÇAS

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS LICENÇAS

Os trabalhadores serão dispensados do serviÇo. sem prejuízo dos salários, repouso semanal. remuneração
e outras vantagens, até 2 (doís) dias, quando do falecimento de sogro ou sogra.

Parágrafo 1° - Nos dias de provas escolares de ensino regular, de curso téonico de capacitação ou
aperfeiçoamento proñssionaL devida e previamente comprovadas. o empregado estudante somente
trabalhará um turno ou metade da jornada, se 5ua jornada de trabalho for única. De qualquer modo caberá

ao trabalhador dizer o período que pretende trabalhar, isto sem prejuízo do salário e do repouso semanal
remunerado, facultado à empresa a compensação.

Parágrafo 2° - A empresa aceítará o atestado médico. sem prejuízos do salárío e do repouso semanal
remunerad0, da mâe elou pai, ou na falta desta. do tutor comprovado que Ievar filho de idade Iimite de 08
anos ao médico e precisar ausentar-se do trabalho para ñns de intemaçã0.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
cowmçóes DE AMBIENTE DE TRABALHO

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - Dos ARMÁRIOS

As empresas manterão armários individuais, vestiários e sanitários, sendo vedado 0 uso conjunto para

trabalhadores de sexos diferentes.

Parágrafo Único - É vedada à empresa a abertura dos armários sem a presença do empregado, salvó no
caso de faltas injustificadas ao serviço por prazo superíor a 15 (quinze) dias.

UNIFORME

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO FORNECIMENTO DE UNIFORME

As emprésas fornecerão a título de empréstimo, sempre que exigidos ou obrígatórios por Iei, uniformes,



Pa'rágrafo 1° - Ficam os empregados obrigados a devolver tais uniformes, ferramentas, utensílios e

calçados, quando da rescisão de contrato de trabalho, no prazo de 05 (cinco) dias após a comunícação da

díspensa. sob pena de ser descontado. na forma da Iei.

Parágrafo 2° ~ No caso do aviso prévio trabalhado, o empregado deverá devolver o material descrito no

caput desta cláusula no ato da homologaçào da rescisão contratuaL

Parágrafo 3° - A obrigatoriedade da devolução estará condicionada à exibíção pela empresa de
documentos comprobatórios do recebimento do material descrito no “caput" desta cláusula.

INSALUBRIDADE

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE

Quando ñcar constatada. através de laudo pericial, a existéncia de insalubridade. a empresa pagará um
adicíonaL respectivamente de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento) do
salário mínimo, segundo se classiñquem nos graus, máxímo. médio e mínimo, nos termos do art. 192 da
CLT.

Parágrafo 1° - O adicional de insalubridade, após dirimida a questão no Supremo Tribunal Federal, deverá
ser oaICulado na forma que for estipulada pelo STF 0u, Conforme a decisão que vier a ser proferída, na
forma que for estipulada pelo Tribunal Superior do Trabalho.

Parágrafo 2° - Na mesma condição de Periculosidade, será assegurado um adicional de 30% (trinta por

cento) sobre o salário nominal, e não sobre a remuneração do empregado, nos termosdo Parágrafo 1° do
Art. 193 da CLT.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO ATESTADO MÉDICOIODONTOLÓGICO

Para efeito da Iegislação trabalhista e previdenciária. as faltas dos trabalhadores por razão de saúde serão
abonadas mediante a comprovaçâo por atestado médicolodontológico ou declaração de consulta do
empregad0, obedecendo ao disposto na legislação pertinente.

Parágrafo 1° - A empresa que- conceder aos seus empregados planos de saúde elou odontológico em
forma de paroeria aceitarão somente os atestados médicos e odontológicos dos proñssionais credenoiados
pela mesma. lnexistindo serviço médico ou odontológico na empresa. esta poderá aceitar atestado

fornecido por médico ou dentista do sindicato ou da rede hospitalar pública.

Parágrafo 2° - A concessão do benefício de plano de saúde nâo caracteriza em hipótese nenhuma, “salário

in natura".

PROFISSIONAIS DE SAÚDE E SEGURANÇA

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DA MEDICINA DO TRABALHO

Considerando o disposto nas portarias n.° 865l95 e 08/96, do Ministério do Trabalho, a tipicidade das
atividades desenvolvidas, as pañes pactuam que as empresas com até 150 empregados flcam
desobrigadas de contratar médico do trabàlho-coordenador.

PRIMEIROS SOCORROS

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DOS PRIMEIROS SOCORROS



funcionários, em caso de necessidade. sem ônus para os mesmos.

RELAÇÕES SINDICAIS
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - FISCALIZAÇÃO SINDICAL

O SINTERC DFIGO terá Iivre acesso as dependêncías da empresa. principalmente nos Iocais de trabalho,

desde que prevíamente agendado, para verificar as condições de trabalho dos trabalhadores.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAlS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DA CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL

Conforme aprovado em Assembleia Geral Extraordínária da Categoria ProfissionaL realízada em Brasília no
dia 17 de novembro de 2020 e em Goiânía no dia 18 de novembro de 2020. o empregador
descontará mensalmente dos salários dos trabalhadores. já reajustados. associados ou nâo, a título de
contribuição assistenciaL o valor equívalente a 1.5% (um e meio por cento) do salário nominaL Iimitado ao
teto de 04 (quatro) pisos salariais e meio.

Parágrafo 1° - Nos meses de outubro e dezembro de 2021. serão descontaclos os percentuais de 3% (três

por cento) do salário nominal até o Iimite de 04 (quatro) pisos salariais e mei0, conforme aprovado em
Assembleia GeraL

Parágrafo 2° - As importâncias serão recolhidas na Caixa Econômica FederaL agência 1502 - Operação 03
- conta n° 51060- 9, ou diretamente na tesouraria do SINTERC DF/GO, Iocalizado na QR 01a Conjunto RT,
casa 42- Candangoiandia - BRASÍLIA - DF - BRASÍLIA - DF, ou na subsede em Goiânia, Av. Goiás n°

350 - Ed. Marlene Alvarenga -rsala 204 - centro - Goíânia - GO, impreterivelmente até o dia 07 (sete) do
mês subsequente.

Parágrafo 3° - As guias para serem efetuados os recolhimentos serão fornecidas. gratuitamente, pelo
SINTERC DF/GO.

Parágrafo 4° - O não atendimento ao disposto na presente cláusula e seus parágrafos, sujeitará a empresa
infratora a multa de 10% (de2 por cent0) sobre 0 montante não recolhído, mais atualização monetária e
juros Iegaís, revertidos em favor do síndicato.

Parágrafo 5° - Fica obrigada a empresa a forneoer mensalmente ao SINTERC DFlGO relatório com a

relação nomínaL 0 comprovante de pagamento referente aos descontos da Contribuição Assistencial de
seus respectivos funcionários no prazo de até o 5 (oinco) dias após o pagamento.

Parágrafo G°- Em atendimento ao Termo de Ajuste de Conduta n° 11OI2010. firmado entre o SINTERC
DFlGO e o MPTIDF, flca assegurado aos trabalhadores não associados 0 direito de oposição ao desconto
assistenciaL até 10 (dez) dias após o primeiro desconto respectivo inclusive mediante correspondêncía
registrada e encaminhada ao SINTERC DF/GO, que deverá ser de próprio punho.

a) No caso de existência de oposições encaminhadas via correspondência, o sindicato promoverá reuníões
com os trabalhadores que se opuseram no município em que prestam serviços. no prazo máximo de 20
(vinte) dias do recebimento das oposições.

b) Na hipótese de não comparecimento do írabalhador que se opôs via correspondência nas reuniões
realizadas pelo sindicato, presumir-se-á a desistência da oposiçã0.

c) Após a realização das reuniões. bem como no caso de a oposição ter sido entregue pessoaimente, a
entídade sindical profissional deverá, no prazo de 10 (dez) dias, restituir ao empregado o valor descontad0,
caso tenha havido o repasse da contribuiçâo pela empresa. O prazo de 10 (dez) dias começará a fluir a
partír do dia da reunião ou do recebimento do direito de oposição pela entidade sindical profissionaL quando
for entregue pessoalmente;

d) As providéncias mencionadas na cláusula primeira se aplicam a todos os instrumentos (Acordos ou
Convenções Coletivas de Trabalho) a serem celebrado futuramente.

Parágrafo 6°. Aos trabafhadores que contribuírem com a Contribuição Sindical não será devído, no més



CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DESCONTO ASSOCIATIVO

As empresas ficam obrígadas. na forma do art. 545 da CLT. a descontar de seus empregado§ ñliadqs go

sindícato. desde que por eles devidamente autorizados, a título de contribuição associativa, a ImportanCIa

correspondentea 5% (cincc› por cento) do valor do piso salariaL

Parágrafo 1° - A contribuição associativa será recolhida na Caixa Econômica FederaL agência 1502 -

Operação 03 - conta n° 51060- 9, ou diretamente na tesouraria do sindicato IaboraL Iocalizado na QR 01a

Conjunto RT, casa 42- Candangolandía - BRASÍLIA - DF, ou na Subsede em Goiânía, slto á Av. Goiás
n° 350- Ed. Marlene Alvarenga, saia 204- centro - Goiânia - GO ímpreterivelmente até o dia 10 (dez) do
més subsequente. -

Parágrafo 2° - As guías para serem efetuados os recolhimentos serão fornecidas, gratuitamente pelo

sindicato profissionaL

Parágrafo 3° ~ Fica obrigada a empresa de fornecer mensalmente ao SINTERC DFlGO relatórío com a

relação dos descontos das mensalidades associativas. bem como o comprovante de pagamento de seus
respectivos funcionários assocíados.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - SUBSÍDIO SINDICAL

Para fortalecimento das entidades. melhoria dos serviços prestados pelo sindicato e ampliaçãq dos
mesmos, como curso de qualificação e requaliñcação profissional e outros, as empresas signatárias_ 'da

presente convenção coletiva, a título de subsídio sindical. obrigatoríamente. recolherão mensalmentébor
trabalhador,. à título de SUBSÍDIO SlN_DlCAL o valor de 1,2% (um virgula dois por cent0) d0'salário

normativo sendo repassado 1% (um por cenlo) do salário normativo em favor do SINTERC DFlGO e 0,2%
(zero virgula doís por cento) do salárío normativo em favor da FENTERC (Federação Nacional dos
Trabalhadores nas Empresas de Refeições Coletívas e Afins, CNPJ 64.184.25/0001-33).

Parágrafo 1° - 0 recolhimento serà efetuado até 0 dia 10 (dez) de cada mês. e repassado às entidades.

através de guias de recolhimento serão enviadas gratuitamente pelo SINTERC DFIGO e FENTERC.

Parágrafo 2° - 0 inadimplemento por parte da empresa acarretará multa de 2% (dois por cento) sobre o
montante devido e não recolhido, acrescidos dejuros de 0.033% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia.

Parágrafo 3° - Os comprovantes de pagamento serão enviados para o sindicato até o 5° (quinto) dia após o
pagamento.

Parágrafo 4° - Fica obrigada a empresa de fornecer mensalmente ao SINTERC DFIGO e FENTERC
relatório com a relação nominal do funcionário e comprovante de pagamento.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

Todas as empresas que integram a categoria econômica de restaurantes de coletividade deverão procecler

até o dia 28 de março de 2020 com o pagamento da Contribuição Assistencial Patronal à FENERC -

Federação Nacional das Empresas de Refeições Coletivas, proporcional ao número deempregados
Iotados na empresa que deverá ser comprovado através do envio de cópia do CAGED. O pagamento
deverá serfeito via boleto que será enviado pela entidade patronal e com base na seguinte tabelaz

'
'

Número de Funcionários Valor

Até 20 funcionários R$ 400,00

De 21 a 50 funcionários R$ 800,00

De 51 a 100 funcíonários R$ 1.200,00

De 101 a 250 funcionários R$ 1.800,00

De 251 a 500 funcionários R$ 3.000,00



Dek1.001 a 2.000 funcionários R$ 7.000.00

Acima de 2.000 funcionários R$ 10.000,00

- TAXA NEGOCIAL SINDICATO PATRONAL:

Todas as empresas que integram a categoria econômica Patronal de Refeições Coletivas e Similares.

repassarão à FENERC - Federação -Nacional das Empresas de Refeições Coletívas. o valor

correspondente a taxa negocial patronal no valor de R$ 2,00 (dois rea¡s) por més e por empregado, para
auxiiíar no custeio cle benefícios concedidos pela entidade sindical patronal tais como: consultas jurídicas

relacionadas às normas coletivas através de atendimento presenciaL telefôníco e por e-ma¡l. consulta de
normas çoletivas registradas e mantidas no síte do Sindicato, envio de normas coletivas e demais
documentos relacionados à categoria. custeio das despesas com negociações coletivas e demais serviços

prestados pela Entidade Sindical PatronaL

Parágrafo Primeiro: O repasse do valor deverá ser feito através de boleto que será enviado através da
entidade.

Parágrafo Segundo - As contribuições que forem efetuadas foram do prazo estabelecido acima sofrerão a
incídéncia de multa de 2% (doís pôr cento) sobre o montante devido e não recolhid0, acrescidos de juros de
0,033% (zero vírgula trinta e três pôr cento) ao dia.

CLÁUSULA TREGÉSIMA QUINTA - DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

Conforme aprovado previamente e expressamente em Assembleia Geral Extraordinária da Categoria
Profissional realizada no dia 17 de novembro de 2020 em Brasilia e no dia 18 de novembro em Goiânía. 0
empregador descontará, mediante autorização prévia e expressa do trabalhador, o valor equivalente a um
día da remuneraçào dos trabalhadores, a título de contribuição sindical. em obediéncia aos arts. 578 e
seguintes da CLT.

Parágrafo Primeiro: O valor será recolhido no mês de abril de 2020 em guias da contribuição sindical

disponíveís no site da CEF ou requerido na sede do sindicat0, na forma dos arts. 583, 586 da CLT.

Parágrafo Segundo: Fica assegurado aos trabalhadores vínculados ao SINTERC DFlGO o direito de
oposição ao desconto da contríbuição sindicaL até 10 (d_ez) días do registro do instrumento no MTE.
inclusive mediante o envio de correspondéncia registrada e encaminhada ao sindícato. que deverà ser de
próprio punho.

CLÁUSULA TRIGÉSÍMA SEXTA - BALCÃO DE EMPREGOS

As empresas poderão conveniar-se com o SINTERC DF/GO para indicação de profissionais às vagas de
trabaiho

DISPOSIÇÕES GERAIS
REGRAS PARA A NEGOCIAÇÃO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - DA PRESERVAÇÃO DE DIREITOS

Ficam preservados, para os efeitos jurídicos, todos os direitosadquiridos pelos empregados. em razão de
Convenção ou Convenções Coletivas de Trabalho, e que se integraram aos oontratos de trabalho

respectivos.
'

MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS



Qualquer das condições constantes da presente Convenção poderá ser objeto de AÇÃO DE
CUMPRIMENTO perante a Justiça do Trabalho.

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - SEGUIMENTO

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrange todos os empregados das Empresas de Refeições
Coletivas, Refeições Convênio. Refeições a Bordo cle Aeronaves, Refeições Hospitalares. Refeíções
Transportadas, Merenda Escolar e Añns que exerçam suas atividades Iaborais nas empresas subscrítoras
da presente, no DISTRITO FEDERALE ESTADO DE GOIÁS.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - DA MULTA NORMATIVA

Pelo descumprimento de qualquer cláusula da presente Convenção Coletiva de Trabalho, a empresa
pagará em favor da parte prejudicada MULTA equivalente a 5% (cinco por cento) do salário normativ0, por
infração e por empregad0, exceto nas cláusulas que contiverem previsão de penalidade específica.

RENOVAÇÃOIRESCJSÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES

O processo de prorrogação, revisão, denúncia ou revogação total ou parcial da presente convenção ñca
subordinado às normas estabelecidas pelo Artigo 615 da CLT.

Parágrafo 1° - Poderão ocorrer negociações a qualquer momento, no caso de necessidade de revisão de
cláusulas que passam por alteraçâo Iegislativa

Parágrafo 2° - Fica facultado às entidades sindicais convenentes, nos termos da Iegislação vígente, a
reabertura de negociação durante a vigência da convenção coletiva.

JOAO MOISES DE MORAIS
PRESIDENTE

SINDICATO DOS TRAB. NAS EMP. DE REFEICOES COLETIVAS_, DE CONVENIO E ABORDO DE AERONAVES DE
BRASILIA -DF E GOlAS

ROGERIO DA COSTA VIElRA
MEMBRO DE DIRETORiA COLEGIADA

FEDERACAO NACIONAL DAS EMPRESAS DEREFEICOES COLETIVAS DE ALIMENTACAO PICOLETIVIDADE, REF. DE
BORDO E COZ. INDUSTR.

ANEXOS
ANEXO I

- ATA DE ASSEMBLEIA GERAL


